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JUSTIFICATIVA - PL 0529/2014 
A Prefeitura Municipal de São Paulo não pode ficar inerte diante da situação gravíssima 

que vivemos por conta da escassez de água na cidade de São Paulo. 

Não há como a 5ª metrópole do mundo ficar aguardando por ações da companhia de 
saneamento e/ou do Governo do Estado no que se refere a este tema. 

A despeito de não ter Lei Municipal que trate do saneamento e da distribuição de água, 
a cidade não pode ficar parada sem agir diante de uma ocorrência gravíssima como essa da 
seca. 

Para tanto, e por ter a prerrogativa de usar de seu poder de polícia em situações 
extremas, solicitamos o apoio dos nobres pares para execução de tal iniciativa o que 
colaborará e muito para a manutenção deste precioso bem (finito) na Cidade de São Paulo. 
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